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PROCESSO CEE Nº : 0557/68 (Reautuado em 31.10.87)  
INTERESSADO     : Agostinho Borges de Freitas 
ASSUNTO         : Contrato do interessado para lecionar as     
                  disciplinas "Psicologia do Trabalho",    
                  "Psicologia Social" e "Psicologia Aplicada à   
                  Administração", no IMES de São Caetano do Sul. 
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PARECER CEE Nº  : 1093/87 - CTG "D"  -  APROVADO EM 24/06/87 
                             COMUNICADO AO PLENO EM 02/07/87 
1 - HISTÓRICO: 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Caetano do Sul, nos termos das Deliberações CEE nºs 05/80, 17/82 

e 10/86, indica Agostinho Borges de Freitas, licenciado em Pedagogia, 

para lecionar, na categoria de Professor I, junto ao Departamento de 

Ciências Sociais e Comunicação, as disciplinas: 

 

a) Psicologia do Trabalho, do Curso de Ciências Políticas e 

Sociais, em decorrência de alteração ocorrida em seu currículo; 

b) Psicologia Social, do mesmo curso, em substituição ao Prof. 

Péricles de Oliveira Prado Filho - Parecer CEE nº 646/77; e 

c) Psicologia Aplicada à Administração, do Curso de 

Administração - modalidade Administração de Empresas e Comércio 

Exterior, em substituição ao Prof. José Novaes Paternostro - 

Pareceres CEE nºs 345/71 e 3101/74.    

 

2 - APRECIAÇÃO: 

O interessado, já indicado anteriormente pelo instituto 

em pauta, tendo obtido, por parte deste Conselho, autorização para 

lecionar Psicologia Geral, através dos Pareceres 372/65, 238/68 e 

414/71, e “Psicologia Aplicada”, através do Parecer 201/86, é 

licenciado em Pedagogia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 

de Janeiro, desde 1960 e portador do diploma de bacharel em Ciências 

Jurídicas e Sociais, expedido pela Faculdade de Direito de Franca, em 

1967. 

Freqüentou, em janeiro de 1971, Curso Psicopedagógico na 

Universidade de Paris e, em 1981, após concluir os créditos de 

cursos, exigidos pelo Programa de Estudos Pós-Graduados em Supervisão 

e Currículo - nível Mestrado - da Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, foi aprovado em exame de qualificação, encontrando-se, em 

1984, em fase de Orientação de dissertação.      

É autor do livro "A Psicologia, O Homem e A Empresa", 

publicado pela Editora Kronos S.A., em 1984. 

Exerce, atualmente, segundo grade horária, apenas 

funções docentes junto à Faculdade de Administração e Ciências 

Contábeis da Sociedade Guarulhense, 
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Educação e junto à faculdade proponente, onde ministra aulas de 

Psicologia e das disciplinas objeto, da presente indicação, a saber: 

"Psicologia Aplicada à Administração", "Psicologia Social" e 

"Psicologia do Trabalho", perfazendo um total de 26 (vinte e seis) 

aulas semanais. 

Constam do processo os elementos formais necessários à 

sua instrução. 

 

3 – CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação de Agostinho Borges de Freitas 

para ministrar, na categoria de Professor I, as disciplinas 

"Psicologia do Trabalho", do Curso de Ciências Políticas e Sociais, 

"Psicologia Social", do mesmo Curso, e "Psicologia Aplicada à 

Administração", do Curso de Administração - modalidade Administração 

de Empresas e Comércio Exterior, todas pertencentes ao Departamento 

de Ciências Sociais e Comunicação, do Instituto Municipal de Ensino 

Superior de São Caetano do Sul, até o final do ano letivo de 1989. A 

renovação dessa autorização fica condicionada a enriquecimento 

curricular, na área específica de sua atuação docente. 

São Paulo, aos 13 de maio de 1987. 

a) Consº BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 
Relator 

 
 
 
 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Célio Benevides do Carvalho, Sílvio 

Augusto Minciotti, Jorge Nagle e José Eduardo Dutra de Oliveira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 24.06.87. 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


